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D.O. de 14/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ1.317. ,de 7 de Dezembro de 1 959. 

àltera a Lei nQ 377, de 20 . 
de dezenbro de 1 950. 

Faço Gaber ',lue a Asse:...lbléia Lecislo::'iv3. do 
do, decreto. e eu s~ciono a se~uinte Lei: 

: 

Ect", 

Artico 12 - Fica concedida à Dona Alice Saruento 
Bianco, viúva do DecembarG~dor Francisco Bianco Filho,· a 
partir de 12 de janeiro de 1 960, uma pensão meneaI vit~ 

lfcia de Or$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Artigo 22 - As despesas 'decorrentes desta lei,co~ - , -reraO a conta da verba propr~a do Orçru~ento do EstadO, ~ - , 
plenentada se neceooario. 

. , . . 
ArtiGo 32 - Esta lei entrara em V1Gor na data de 

sua ~ublicação, rcvogadac as dis~osições em contrário. 

P~lncio Alcncastro, em Cuiabá, 7 de a.czembrb de 
1 959, 138Q da Independência e 71Q da República. 
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